
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.222.355 - MG 
(2014/0270135-5)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : JOSÉ CARLOS DINIZ 
ADVOGADOS : CLÁUDIA EMILENE DE OLIVEIRA E OUTRO(S)  

JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA E OUTRO(S)
AGRAVADO : CREDIPREV CREDIREAL ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL COMPLEMENTAR 
ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO E OUTRO(S)
INTERES. : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADO : RIVELINO CÉSAR GUIMARÃES E OUTRO(S)

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA COMO MÉRITO DO 
RECURSO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. 
AFASTAMENTO. PEDIDO FORMULADO NA PRÓPRIA PETIÇÃO 
RECURSAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio 
direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não há lógica em se 
exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar 
para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao benefício. 
2. É viável a formulação, no curso do processo, de pedido de assistência 
judiciária gratuita na própria petição recursal, dispensando-se a exigência 
de petição avulsa, quando não houver prejuízo ao trâmite normal do 
feito. 
3. Agravo interno provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
decide a Corte Especial, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Felix Fischer, João Otávio de Noronha, 
Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia 
Filho, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques e Benedito 
Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, as Sras. Ministras 
Nancy Andrighi e Laurita Vaz. 

Brasília, 04 de novembro de 2015(Data do Julgamento).

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Presidente

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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